
 
FICHA INFORMATIVA DE SUSTENTABILIDADE 

 

Declaração da Canon sobre o Regulamento CE N.º 1907/2006 REACH 
(Registo, Avaliação, Autorização e Restrição de substâncias químicas)  

Janeiro de 2018   
O Regulamento REACH (CE 1907/2006) entrou em vigor no dia 1 de junho de 2007 
para melhorar a forma como as substâncias químicas em si, em preparações e em 
artigos¹ são geridas na Europa.   
De acordo com o compromisso de responsabilidade ambiental do Grupo Canon, 
mantemos uma abordagem proativa para assegurar o cumprimento contínuo de 
todas as nossas obrigações relativas ao REACH.  
 
Comunicação de substâncias que suscitam elevada preocupação (SVHC) 

 
Segundo o Artigo 59 do REACH, a Lista de substâncias que suscitam elevada 
preocupação candidatas a autorização foi publicada pela primeira vez a 28 de 
outubro de 2008 e é atualizada a cada 6 meses aproximadamente. A versão atual 
da Lista de substâncias candidatas pode ser consultada no Website da Agência 
Europeia das Substâncias Químicas. 

 
A cadeia de fornecimento da Canon Europe está sujeita ao rigoroso Programa 
ecológico da Canon e solicitamos aos nossos fornecedores que disponibilizem 
informações abrangentes sobre a presença de substâncias, incluindo SVHC, nos 
artigos que nos fornecem. Atualizamos regularmente o nosso questionário de 
fornecedor para que reflita as alterações na legislação global que possam afetar os 
nossos produtos (por exemplo, produtos elétricos e eletrónicos), incluindo revisões à 
Lista de substâncias candidatas. 

  
Como produtor e fornecedor de artigos, temos, segundo o Artigo 33 do REACH, a 
obrigação de comunicar informação sobre SVHC que estejam presentes acima do 
valor limite de 0,1%, peso por peso. 

  
 
 

 

 

Declaração dos artigos da Canon 

http://echa.europa.eu/candidate-list-table
http://echa.europa.eu/candidate-list-table
https://global.canon/en/procurement/green.html
https://global.canon/en/procurement/green.html


 
As substâncias abaixo indicadas podem estar incluídas nos artigos da Canon acima 
do nível limite:  

Nome da 
substância Número CAS/CE Artigo Aplicação 

Ftalato de bis (2-
etil-hexilo) (DEHP) 117-81-7 Cabos PVC Plastificante 

Ácido bórico 10043-35-
3/11113-50-1 Papel fotográfico Cross-linker 

Tetraborato 
dissódico, anídrico 

1303-96-4/1330-
43-4/12179-04-3 

Absorventes de resíduos 
de tintaPapel fotográfico 

Retardante de 
chamasCross-linker 

Declaração dos artigos da Océ 

As substâncias abaixo indicadas podem estar incluídas nos artigos da Océ acima do 
nível limite. 

Nome da substância Número 
CAS/CE Tipo de peça Utilização Tipo de 

impressora 

Titanato zirconato 
de chumbo (PZT) 

12626-81-
2 

Cabeça de 
impressão 

Material piezo na 
cabeça de 
impressão 

Impressoras a 
jato de tinta 
piezo 

Monóxido de 
chumbo 1317-36-8 Motor/ventoinha   Impressoras 

ColorWave 

Trióxido de diboro 1303-86-2 Motor/ventoinha Retardante de 
chamas 

Impressoras de 
grande 
formato 

N,N-
dimetilacetamida 
(DMAC) 

127-19-5 motor   Impressoras 
Arizona 

UV-328 25973-55-
1 motor 

absorventes de 
luz ultravioleta 
em plásticos 

Impressoras 
Arizona 

UV-320 3846-71-7 motor 
absorventes de 
luz ultravioleta 
em plásticos 

Impressoras 
Arizona 

DEHP 117-81-7 motor plastificante Impressoras 
Arizona 



 
Anidrido hexahidro 
metilftálico 

25550-51-
0 

Componentes 
eletrónicos Reticulante Vários 

Fichas de segurança (SDS) 

Fornecemos Fichas de segurança (SDS) aos utilizadores finais dos nossos tinteiros, 
toners e químicos de manutenção para comunicar as informações de utilização e 
eliminação em segurança na cadeia de fornecimento. 

 
Utilize as ligações abaixo para aceder às SDS: 

 
Para produtos Canon: http://www.canon-europe.com/sds/ 

Para produtos Océ: http://downloads.oce.com 

 
Mais informações 

Se tiver alguma dúvida, contacte CEU-Reach@canon-europe.com.  
 
Para mais informações sobre o REACH, visite o Website da Agência Europeia das 
Substâncias Químicas.  
 
Renúncia de responsabilidade  
Todas as informações presentes nesta declaração são fornecidas com o máximo 
conhecimento da Canon no momento da preparação da mesma. Esta declaração 
é fornecida apenas para efeitos de informação. A Canon fornece estas informações 
sem qualquer tipo de garantias, sejam estas expressas ou implícitas, incluindo, mas 
não se limitando a garantias com um fim específico. A Canon não garante que o 
conteúdo esteja isento de erros. 

 

¹ Artigo definido segundo o Regulamento REACH (CE)1907/2006  
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